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DECRETO Nº 0120, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e
artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de
agosto de 2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória
do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o
Chefe do Poder Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Definitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise
solucionar, na medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade;

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE 
 PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do (a) Sr. LENILDA
GUEDES FURTADO, brasileira, inscrita no Registro Geral nº 2677210 e inscrita no CPF sob o nº
560.994.012-53, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: AVENIDA MANOEL FÉLIX DE FARIAS
LADO ESQUERDO: LOTE 291
LADO DIREITO: LOTE 319
FUNDOS: LOTE 410
 
II – Planta

DECRETO Nº 0120/2025

21 de janeiro de 2025 Vitória do Xingu Pará, Ano IX 626 página 02/28

Concede Título Definitivo de
Propriedade de Terreno Urbano do
Patrimônio Municipal e dá outras
providências. 



III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica
do Município e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021. 

Art. 3º As especificações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 21 dias do mês de
janeiro de 2025.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 0121, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e
artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de
agosto de 2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória
do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o
Chefe do Poder Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Definitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise
solucionar, na medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade;

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE 
 PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do (a) Sr. LIDIANE
ALMEIDA DUARTE, brasileira, inscrita no Registro Geral nº 6271602 e inscrita no CPF sob o nº
012.321.642-75, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: AVENIDA MANOEL FELIX DE FARIAS
LADO ESQUERDO: LOTE 516
LADO DIREITO: LOTE 536
FUNDOS: LOTE 152

II – Planta
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Concede Título Definitivo de
Propriedade de Terreno Urbano do
Patrimônio Municipal e dá outras
providências. 



III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica
do Município e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021. 

Art. 3º As especificações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 21 dias do mês de
janeiro de 2025.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 0122, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e
artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de
agosto de 2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória
do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o
Chefe do Poder Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Definitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise
solucionar, na medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade;

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE 
 PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do (a) Sr. MARIA
BEATRIZ SILVA DA COSTA, brasileira, inscrita no Registro Geral nº 252664 e inscrita no CPF
sob o nº 749.134.842-49, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: TV CASTELO BRANCO 
LADO ESQUERDO: LOTE 134
LADO DIREITO: LOTE 151
FUNDOS: LOTE 263

II – Planta
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Concede Título Definitivo de
Propriedade de Terreno Urbano do
Patrimônio Municipal e dá outras
providências. 



Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica
do Município e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021. 

Art. 3º As especificações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 21 dias do mês de
janeiro de 2025.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal

III – Memorial Descritivo
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DECRETO Nº 0123, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e
artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de
agosto de 2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória
do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o
Chefe do Poder Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Definitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise
solucionar, na medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade;

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE 
 PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do (a) Sr. MARIA DE
NAZARÉ DA SILVA GOES, brasileira, inscrita no Registro Geral nº 3049837 e inscrita no CPF
sob o nº 521.597.282-68, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: Rua Anfrisio Nunes 
LADO ESQUERDO: LOTE 068
LADO DIREITO: Travessa Padre João
FUNDOS: LOTE 115

II –Planta
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Concede Título Definitivo de
Propriedade de Terreno Urbano do
Patrimônio Municipal e dá outras
providências. 



Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica
do Município e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021. 

Art. 3º As especificações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 21 dias do mês de
janeiro de 2025.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal

III – Memorial Descritivo
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DECRETO Nº 0124, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e
artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de
agosto de 2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória
do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o
Chefe do Poder Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Definitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise
solucionar, na medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade;

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE 
 PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do (a) Sr. MARIA
ELIETE PEREIRA DE LIMA DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no Registro Geral nº 001568515 e
inscrita no CPF sob o nº 224.213.433-72, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: RUA RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA
LADO ESQUERDO: LOTE 206
LADO DIREITO: PASSAGEM ANISIO MARTINS
FUNDOS: LOTE 262

II –Planta
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Concede Título Definitivo de
Propriedade de Terreno Urbano do
Patrimônio Municipal e dá outras
providências. 



Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica
do Município e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021. 

Art. 3º As especificações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 21 dias do mês de
janeiro de 2025.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal

III – Memorial Descritivo
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DECRETO Nº 0125, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e
artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de
agosto de 2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória
do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o
Chefe do Poder Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Definitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise
solucionar, na medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade;

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE 
 PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do (a) Sr. MARIA
ISAURA FERREIRA COSTA , brasileira, inscrita no Registro Geral nº 6118721 e inscrita no CPF
sob o nº 581.661.812-15, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: RUA RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA
LADO ESQUERDO: PASSAGEM ANISIO MARTINS 
LADO DIREITO: LOTE 164
FUNDOS: LOTE 118

II –Planta
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Concede Título Definitivo de
Propriedade de Terreno Urbano do
Patrimônio Municipal e dá outras
providências. 



Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica
do Município e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021. 

Art. 3º As especificações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 21 dias do mês de
janeiro de 2025.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal

III – Memorial Descritivo
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DECRETO Nº 0126, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e
artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de
agosto de 2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória
do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o
Chefe do Poder Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Definitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise
solucionar, na medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade;

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE 
 PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do (a) Sr. MARIA
ZULEIDE DOS SANTOS, brasileira, inscrita no Registro Geral nº 1510436 e inscrita no CPF sob
o nº 263.606.242-49, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: TRAVESSA PADRE JOÃO
LADO ESQUERDO: LOTE 141
LADO DIREITO: LOTE 158
FUNDOS: LOTE 304/297

II –Planta
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Propriedade de Terreno Urbano do
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Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica
do Município e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021. 

Art. 3º As especificações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 21 dias do mês de
janeiro de 2025.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal

III – Memorial Descritivo
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DECRETO Nº 0127, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e
artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de
agosto de 2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória
do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o
Chefe do Poder Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Definitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise
solucionar, na medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade;

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE 
 PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do (a) Sr. MARIANA
SOUSA DA SILVA, brasileira, inscrito no Registro Geral nº 2244612 e inscrita no CPF sob o nº
727.672.781-53, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: TRAVESSA 01
LADO ESQUERDO: LOTE 213
LADO DIREITO: LOTE 233
FUNDOS: ÁREA PÚBLICA

II –Planta
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Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica
do Município e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021. 

Art. 3º As especificações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 21 dias do mês de
janeiro de 2025.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal

III – Memorial Descritivo
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DECRETO Nº 0128, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e
artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de
agosto de 2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória
do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o
Chefe do Poder Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Definitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise
solucionar, na medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade;

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE 
 PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do (a) Sr. MIKAELI DA
COSTA CASTRO, brasileira, inscrita no Registro Geral nº 6449348 e inscrita no CPF sob o nº
010.348.292-03, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: RUA C
LADO ESQUERDO: LOTE 85
LADO DIREITO: LOTE 113
FUNDOS: LOTE 312/ LOTE 303

II –Planta
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Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica
do Município e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021. 

Art. 3º As especificações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 21 dias do mês de
janeiro de 2025.

III – Memorial Descritivo
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Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 0129, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e
artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de
agosto de 2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória
do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o
Chefe do Poder Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Definitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise
solucionar, na medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade;

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE 
 PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do (a) Sr. NILDETE
DA SILVA BARBOSA, brasileira, inscrita no Registro Geral nº 5481551 e inscrita no CPF sob o nº
981.015.012-15, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: RUA B
LADO ESQUERDO: LOTE 60
LADO DIREITO: LOTE 97
FUNDOS: LOTE 132

II –Planta
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Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica
do Município e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021. 

Art. 3º As especificações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 21 dias do mês de
janeiro de 2025.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal

III – Memorial Descritivo
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DECRETO Nº 0130, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e
artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de
agosto de 2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória
do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o
Chefe do Poder Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Definitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise
solucionar, na medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade;

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE 
 PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do (a) Sr. NILVA DE
SOUSA OLIVEIRA, brasileira, inscrita no Registro Geral nº 2391457 e inscrita no CPF sob o nº
394.950.602-00, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: RUA ANFRÍSIO NUNES 
LADO ESQUERDO: TRAVESSA PADRE JOÃO
LADO DIREITO: LOTE 200
FUNDOS: LOTE 254

II – Planta
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Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica
do Município e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021. 

Art. 3º As especificações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 21 dias do mês de
janeiro de 2025.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal

III – Memorial Descritivo
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DECRETO Nº 0131, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e
artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de
agosto de 2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória
do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o
Chefe do Poder Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Definitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise
solucionar, na medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade;

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE 
 PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do (a) Sr. ROBSON
CONCEIÇÃO DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no Registro Geral nº 5614441 e inscrito no CPF
sob o nº 907.070.602-49, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: AV MANOEL FELIX DE FARIAS 
LADO ESQUERDO: LOTE 496
LADO DIREITO: LOTE 516
FUNDOS:  LOTE 173

II –Planta
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Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica
do Município e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021. 

Art. 3º As especificações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 21 dias do mês de
janeiro de 2025.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal

III – Memorial Descritivo
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